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Projeto de Lei
 
Institui a CIPA, Comissão Interna de Prevenção de

Acidentes e de Assédio no interior das escolas

públicas da Rede Estadual do Estado de São Paulo,

e dá providências correlatas
 

 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:
 
Artigo 1º - A presente lei institui a CIPA, Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e de Assédio, no
interior das escolas públicas da Rede Estadual do Estado de São Paulo.
 
Artigo 2º - A comissão de que cuida o artigo 1º será formanda mediante a indicação, pelo Conselho de
Escola, de 5 componentes, indicados pelos seus membros, e terá como atribuição:
 
I  -  inclusão de regras de conduta a respeito do assédio sexual  e de outras formas de violência no
regimento escolar, com ampla divulgação do seu conteúdo aos membros da comunidade escolar;
 
II - fixação de procedimentos para recebimento e acompanhamento de denúncias, para apuração dos
fatos e, quando for o caso, para aplicação de sanções administrativas aos responsáveis diretos e indiretos
pelos atos de assédio sexual e de violência, garantido o anonimato da pessoa denunciante, sem prejuízo
dos procedimentos jurídicos cabíveis;
 
III - inclusão de temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio sexual e a outras formas de
violência nas atividades e nas práticas da Cipa; e
 
IV -  realização,  no mínimo a cada 12 (doze)  meses,  de ações de capacitação,  de orientação e de
sensibilização dos membros da comunidade escolar sobre temas relacionados à violência, ao assédio, à
igualdade e à diversidade no âmbito do trabalho, em formatos acessíveis, apropriados e que apresentem
máxima efetividade de tais ações.
 
§  1º  O recebimento  de denúncias  a  que se refere  o  inciso  II  do caput deste  artigo  não substitui  o
procedimento penal correspondente, caso a conduta denunciada pela vítima se encaixe na tipificação de
assédio sexual contida no art. 216-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal),
ou em outros crimes de violência tipificados na legislação brasileira.
 
§ 2º O prazo para adoção das medidas previstas nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo é de 180
(cento e oitenta) dias após a entrada em vigor desta Lei.
 
Artigo 3º - As despesas para a aplicação da presente lei serão suportadas por dotações orçamentárias
próprias.
 
Artigo 4º- A presente lei será regulamentada pelo Poder Executivo em até 90 dias de sua publicação.
 
Artigo 5º- A presente lei entra em vigor na data da sua publicação.
 
                                                                               JUSTIFICATIVA                 
 
Apresento o projeto de lei em questão inspirada pela necessidade de se dar efetivo combate às práticas
de assédio sexual no interior das escolas paulistas.
 
Por tudo isso é que peço o apoio de meus pares à propositura
 
Sala das Sessões em
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